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CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 173/2017 
PREGÃO Nº 135/2017 

 
CONTRATO N. 037/2018. 
  

Em 12 de abril de 2018, o MUNICÍPIO DE CARANDAÍ DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, inscrito no CNPJ sob o n. 18.094.797/0001-07, com endereço na Praça 
Barão de Santa Cecília, nº 68, Centro, Carandai, estado de Minas Gerais, CEP 
36.280-000, a seguir denominado CONTRATANTE neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Washington Luis Gravina Teixeira, nos termos do artigo 15 da 
Lei Federal n. 8.666/93 e demais disposições legais aplicaveis, observadas, ainda, 
as disposições da Dispensa de Licitação 006/2018, observadas as condições do 
Edital que integram este instrumento de registro, mediante as condições a seguir 
pactuadas  resolve registrar os preços da empresa JACINTO FERNANDO LISBOA 
& CIA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ 64.422.058/0001-06, representado neste ato 
por Marciano Eurico Dutra Lisboa, brasileiro, casado. 

 
1. DO OBJETO  
 
Contratação da empresa Jacinto Fernando Lisboa & Cia Ltda – EPP para efetuar o fornecimento/prestação de 
serviço do item 04 – “Serviço contínuos de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, para 
veículos da linha Fiat leve”, por tratar-se da segunda colocada do respectivo item nos autos do Processo 
Licitatório 173/2017, realizado na modalidade Pregão 135/2017. 
 

Especificação 
 

Media do 
Valor 

homem/ 
hora 

Qt. De 
horas 

estimadas.  
 

(MO) Valor 
total 

estimado 
para MO 

(R$) 

Media do 
Percentual 

de desconto 
– D – Sobre 
peças (%) 

(P) Valor 
total 

estimado p/ 
peças (R$) 

Lote I – 

Veículos à 

Gasolina/Álcool 

FIAT leve 

R$ 50,00 983,26 R$ 49.163,00 33,00% R$21.543,58 

 
 
1.1. A contratação dos serviços/produtos objeto desta Ata será formalizada por meio de nota de empenho de 
despesa, após a emissão da ordem de serviços pelo Departamento de Compras. 
 
 
1.2. O FORNECEDOR, para fins de prestar os serviços do objeto licitado, deverá observar as especificações 
constantes do Termo de Referência anexo do Edital de Licitação do Processo Licitatório n. 173/2017, que integra 
esta Ata como se nela estivesse transcrito.  
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2. DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
2.1. A critério da Contratante, respeitada a ordem de classificação e o número de fornecedores a terem seus 
preços registrados, o Departamento de Compras e Licitações convocará os proponentes classificados para, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de 
Preços, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na 
forma do art. 81 da Lei n. 8.666/93.  
 
2.2. A Contratante deverá publicar, trimestralmente, os preços registrados, conforme o §3º do art. 15 da Lei 
n.8.666/93. 
  
 
3. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA  
 
3.1 - Conforme dados dos fabricantes e do setor automobilístico, o valor estimativo da manutenção é calculado 
em função da fórmula:  
 

VT = MO x 4 + VF (100 – D) x 6, onde, 
            100 

VT – Valor total ou lance;  
MO – Valor homem/hora;  
VF – Valor fictício para o valor de peças;  
D – Desconto a ser ofertado pelo licitante sobre os preços sugeridos na tabela de preços dos fabricantes, 
devendo ser apresentado de forma percentual. 
100 – D – Fórmula do desconto  
    100 
 
3.2 – Os valores 4 e 6 referem-se a pesos que serão aplicados ao valor dos serviços homem/hora e ao valor de 
peças, correspondendo, respectivamente, a 40% para MO e 60% para peças. 
 
3.3 - O percentual de desconto sobre peças incidirá sobre a Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios 
Novos e Genuínos, constante no Anexo IX do referido Edital.  
 
3.4. O desembolso se fará mediante dotações orçamentárias próprias, de acordo com o Setor demandante. 
 
 
4. O GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
O gerenciamento desta Ata será realizado pela Superintendência Administrativa que atuará como gestor/fiscal 
da Ata. 
 
5. DA VALIDADE DA ATA  
 
A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, com 
eficácia legal da publicação de seu extrato. 
 
6. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  
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6.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à CONTRATANTE, seus servidores ou 
terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou 
atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela CONTRATANTE, obrigando-se, a 
todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na 
licitação.  
 
6.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo 
que venha a ser suportado pela CONTRATANTE, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento 
deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, 
incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela CONTRANTANTE a terceiros, 
multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.  
 
6.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da 
CONTRATANTE, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias à 
sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar a CONTRATANTE à devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pela 
CONTRATANTE não o eximem das responsabilidades assumidas perante a CONTRATANTE, nos termos desta 
cláusula. 
 
6.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente do 
tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à CONTRATANTE, mediante a adoção das 
seguintes providências:  

a) dedução de créditos do FORNECEDOR;  
b) medida judicial apropriada, a critério da CONTRATANTE. 

 
 
7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
Da condição técnica, das instalações e dos equipamentos.  
 
7.1 - Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma atividade complexa e 
especializada, com utilização de ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, devido aos veículos 
possuírem componentes eletroeletrônicos que necessitam de monitoramento e diagnósticos precisos, a 
Empresa classificada deve dispor de estrutura mínima composta de: instalações físicas adequadas, aparatos 
tecnológicos traduzido em máquinas e equipamentos eletroeletrônicos apropriados e mão de obra especializada 
em mecânica em geral. 
 
7.2 - Contratada ficará responsável pela retirada do veículo da sede da Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
guincho, sem custo nenhuma para a Prefeitura, no prazo de 2 (dois) dias após a emissão do empenho e 
devolvido, sem custo nenhum para a Prefeitura, em prazo de 2 (dois) dias após a conclusão do serviço. 
 
Da prestação dos serviços.  
 
7.3 - A Contratante poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, comprometendo-
se a Empresa classificada a executar ou fornecer o que for aprovado em todo ou em parte.  
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7.4 - Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo determinadas pelo 
fabricante e explicitadas no manual do proprietário com a finalidade de avaliar as condições para o perfeito 
funcionamento dos veículos, além de detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros elementos, 
objetivando manter o veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas específicas, 
incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom funcionamento. Esses serviços 
deverão ser executados de acordo com a quilometragem especificada no manual do proprietário.  
 
7.5 - Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, não previstas no manual 
do proprietário, mas que existem em função de adversidades em função de uso da unidade automotora, para 
possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer parte do veículo, com substituição de peças e 
acessórios genuínos, desde que autorizado pela CONTRATANTE, bem como serviços de mecânica, 
lanternagem, eletricidade, capotaria, vidraçaria, lubrificação (troca de óleo), retífica, borracharia, pintura, que se 
façam necessários para tornar operacional o veículo. Esses serviços deverão ser executados de acordo com a 
necessidade verificada na unidade automotora. 
 
7.6 - O orçamento deverá ser detalhado e fornecido previamente, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado a partir do recebimento do veículo pela empresa classificada, com exceção dos serviços de 
reparo no motor (montagem e desmontagem), funilaria e pintura, em que o prazo será de no máximo 5 (cinco) 
dias úteis.  
 
7.7 - Os serviços serão realizados nas dependências da empresa classificada, devendo a mesma permitir livre 
acesso de representantes da CONTRATANTE, para que se proceda à fiscalização dos trabalhos. 
 
7.8 - Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos e dos valores constantes das tabelas 
abaixo descritas:  
a)Tabelas de serviços Tempárias, existentes no sítio eletrônico www.tempario.com.br, a serem disponibilizadas 
pela CONTRATADA.  
a.1)O prazo de entrega dos serviços e reparos solicitados, que deverá ser de no máximo dezesseis horas úteis 
para pequenos serviços e reparos e de quarenta e quatro horas úteis para serviços e reparos de maior porte, 
consideradas em horas de dias úteis. 
b) Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novos e Genuínos constante no Anexo IX do Edital do 
Processo Licitatório n. 173/2017. 
 
7.9 - Serão apresentados orçamentos discriminativos, quantidade e preço, o qual será analisado pela 
Coordenadoria de Transportes, que poderá efetuará pesquisa em pelo menos três empresas do ramo, ficando a 
CONTRATADA responsável por efetuar os referidos serviços pela média aritmética dos preços encontrados. 
 
7.10 – Será permitida a subcontratação dos serviços em capotaria, alinhamento/balanceamento, 
lanternagem/pintura, ar condicionado, retífica de peças e motores, além de outros que porventura se façam 
necessários, com autorização prévia, por escrito, da Prefeitura Municipal. 
 
7.11 – A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem cabe verificar se a 
subcontratada encontra-se em situação regular perante o FGTS (CRF) e INSS (CND). 
 
7.12 – Em quaisquer hipóteses de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATANTE 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante à Prefeitura pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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7.13 - Caso a média aritmética dos orçamentos realizados pela Coordenadoria de Transportes da Prefeitura seja 
superior ao proposto pela CONTRATADA, valerá o de menor preço. 
 
7.14 - Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para atuarem nos veículos daquela específica 
marca.  
 
7.15 - Tanto a manutenção corretiva quanto a manutenção preventiva ocorrerão quando a CONTRATANTE 
julgar necessário. 
 
7.16 – A CONTRATANTE encaminhará no máximo cinco veículos por vez para manutenção.  
 
7.17 – A CONTRATANTE poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços ofertados, 
obedecido o disposto no § 1º do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93.  
 
7.18 - Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação deverão ser 
comunicadas à CONTRANTANTE e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras 
da licitação, ensejarão a rescisão contratual.  
 
7.19 - A CONTRATADA se obriga a refazer em, no máximo, 24 horas, contados a partir da comunicação, os 
serviços que forem rejeitados. 
 
7.20 – A CONTRATANTE poderá incluir ou excluir veículos a qualquer momento. 
 
7.21 – A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subcontratados etc. 
 
7.22 - Qualquer material similar ou equivalente a ser utilizado deverá ser apresentado com antecedência à 
CONTRATANTE para a competente autorização. 
 
7.23 - Os casos omissos serão definidos pela CONTRATANTE, de maneira a manter o padrão de qualidade 
previsto para o objeto desta Ata.  
 
7.24 - Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações do objeto desta Ata sem autorização expressa 
da CONTRANTE.  
 
7.25 - Os representantes da CONTRATANTE e toda pessoa autorizada pelo mesmo terão livre acesso aos 
serviços e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e 
equipamentos relativos ao objeto, ainda que nas dependências da CONTRATADA. 
 
7.26 – Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios a serem empregados nos serviços constituirão encargo 
da CONTRATADA.  
 
7.27 - A CONTRATANTE verificará a qualidade do material colocado nos serviços pela CONTRATADA, 
notificando-a a retirar todo aquele que for de qualidade inferior à especificada na Ata e/ou neste Termo de 
Referência, em prazo previamente determinado.  
 
7.28 - A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados no Termo de Referência e a 
Ata pelo gestor/fiscal da Ata. 
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7.29 – A Ata de Registro de Preços, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido nem transferido, total nem parcialmente, nem ser executado em associação do contratado 
com terceiros, sem autorização prévia da Prefeitura, por escrito, sob pena de aplicação de sanção ou de 
rescisão contratual. 
 
 
8. DA RESCISÃO 
  
8.1 - Os serviços oriundos desta Ata e contratados pelo CONTRATANTE poderão ser rescindidos: 

a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 
XVIII do artigo 78 da Lei n. 8.666/93;  
b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  
c) Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei 
n. 8.666/93. 
 

8.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
 
9. DAS MULTAS E PENALIDADES  
 
9.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando 
o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução da Ata, 
comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Estado e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Minas Gerais, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registro de Preços e demais 
cominações legais.  
 
9.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento da 
presente contratação:  
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, ou por dia atraso no 
cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor dos serviços 
contratados, conforme orçamento aprovado, por ocorrência;  
b) 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços contratados, conforme orçamento aprovado, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços contratados ou no cumprimento de obrigação contratual ou 
legal, com a possível rescisão contratual;  
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços constantes da Ordem de Serviço, na hipótese do 
FORNECEDOR injustificadamente desistir da Ata ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de 
descumprimento contratual, quando a CONTRATANTE, em face da menor gravidade do fato e mediante 
motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  
 
9.3 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  
 
9.4. - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados ao CONTRATANTE por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
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10. DO FORO  
 
 

Fica eleito o foro da Comarca de Carandaí, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
  

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 
 
 
Carandaí, 12 de abril de 2018. 
 
 

WASHINGTON LUIS GRAVINA TEIXEIRA 

CONTRATANTE 

 

 

 

MARCIANO EURICO DUTRA LISBOA  

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

CPF: 


